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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0122343-54.2012.815.0011
ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado, em 
substituição à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTE: Banco Itaucard S/A
ADVOGADO: José Carlos Skrzyszowski Junior
APELADO: Bráulio Vicente Torres Homem

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PROMOVENTE QUE,
INTIMADO PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO, PERMANECEU
INERTE. ADVERTÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO III, § 1º, DO
CPC.  AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO.  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

-  Comprovado  nos  autos  que  a  parte  autora,  devidamente
intimada, inclusive com as advertências do artigo 267, III, §1º,
do CPC, não deu andamento ao feito, é mister decretar-se sua
extinção sem resolução de mérito, por abandono da causa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos. 

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, negar
provimento ao recurso apelatório.
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BANCO ITAUCARD S/A interpôs  apelação cível,  inconformado
com a sentença (f. 29/30) do Juízo de Direito da 7ª Vara Cível de Campina
Grande,  que  extinguiu,  sem resolução  de  mérito,  a  ação  de  cobrança
ajuizada contra BRÁULIO VICENTE TORRES HOMEM, nos termos do art.
267, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil.

O apelante alega, em síntese, que a sentença não atentou para
certos requisitos  legais,  tendo em vista que em nenhum momento ele
abandonou  a  causa,  sempre  atravessando  petições  para  impulsionar  o
feito, tendo o Juízo a quo se apegado ao excesso de formalismo, razão da
necessidade de anulação do  decisum e do retorno dos autos à Vara e
Comarca de origem para o devido e necessário processamento, até seu
deslinde final (f. 33/39).

Sem contrarrazões, pois não houve a angularização processual.

Neste grau de jurisdição a Procuradoria de Justiça deixou de
opinar sobre o mérito do recurso (f. 52/55).

É o relatório.

               VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                                        Relator

A presente questão prescinde de maiores tergiversações para
ser decidida, restando saber se o Juízo monocrático agiu com acerto ou
não ao extinguir o feito sem resolução do mérito, por abandono da causa.

Observando a petição inicial, vejo que o autor moveu ação de
cobrança, objetivando o recebimento de parcelas inerentes à compra de
um veículo marca SUZUKI, Modelo EN YES 125 GOB, conforme descrito na
inicial, já que a parte recorrida não vem honrando o compromisso outrora
pactuado.

Quando do despacho inicial, o Juiz a quo assim consignou:

Cite-se a parte promovida para oferecer defesa no prazo legal.

Contestada ou não a ação, dê-se vista ao autor, por 10 (dez) dias. Ao
impugnar a contestação apresentada, deverá o autor informar desde
logo  na  petição  de  impugnação  se  possui  algum  interesse  em
transacionar.  Não  havendo,  deverá  requerer  produção  de  provas,
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especificando-as  de  logo,  ou  o  julgamento  antecipado  da  lide,
expondo motivos para tal. Fazendo ou não isso o autor, dê-se vista ao
réu, para a mesma finalidade. (f. 23).

Adiante (f. 24), foi expedido mandado citatório, sem que o Oficial
de  Justiça  lograsse  êxito  em  sua  diligência.  Em  seguida,  houve  a
publicação da nota de foro de f. 25, no Diário da Justiça do dia  25 de
março de 2013, intimando a parte autora para dar andamento ao feito
em dez dias. 

Em 10 de junho de 2013 (f. 25v), ou seja, quase três meses
depois, a  escrivania  certificou  acerca  do  escoamento  do  prazo  sem
qualquer manifestação da parte aqui recorrente.

Os autos foram conclusos em 15 de outubro de 2013, sendo
proferido o despacho de f. 26, de intimação pessoal da parte autora, onde
consta  a  ressalva  de  que  o  não-andamento  em 48  horas  implicaria  a
extinção da demanda sem apreciação de mérito, por abandono da causa. 

No dia  21 de outubro de 2013 foi expedida carta intimatória
para  os  fins  já  mencionados,  sendo  o  AR  referente  ao  respectivo
documento  juntado  em  07  de  novembro  de  2013, e  certificado  o
escoamento do prazo sem manifestação em 20 de fevereiro de 2014 (f.
28v), quase três meses depois.

Assim,  se  contarmos  desde  a  data  da  primeira  intimação  do
promovente, via nota de foro, para impulsionar o feito, ocorrida em 25 de
março  de  2013,  já  com  a  advertência  dos  dez  dias,  e  a  data  da
sentença, que foi em 11 de junho de 2014, e, nesse espaço de tempo,
expedida carta de intimação com a ressalva do artigo 267, III, § 1º, do
CPC,  temos  um  prazo  de  01  ano  e  03  meses,  sem  que  a  parte
recorrente  fizesse  qualquer  manifestação  na  peça,  caracterizando  total
abandono da causa, o que enseja a extinção do feito.

Ora, o apelante teve a seu favor todo o tempo possível para que
pudesse impulsionar o processo. No entanto permaneceu inerte, o que
veda qualquer assertiva de apegação exacerbada a qualquer formalismo. 

O artigo 267, III, do CPC estabelece que o processo será extinto,
sem  julgamento  do  mérito,  quando,  por  não  promover  os  atos  e
diligências que lhe competirem, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias. O parágrafo primeiro do mesmo artigo estabelece que “o juiz
ordenará, nos casos dos n. II e III, o arquivamento dos autos, declarando
a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a
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falta em 48 (quarenta e oito) horas”.

Comentando  tal  dispositivo  legal,  Moniz  de  Aragão ensina  o
seguinte:

Vencidas as 48 horas da intimação e  perdurando a paralisação,  o
processo será declarado extinto sem julgamento do mérito.  Nesse
espaço,  porém,  a  parte  poderá  praticar  o  ato  necessário  ao
prosseguimento, ou requerer ao juiz que o determine, se não estiver
ao seu alcance, ou não lhe incumbir a sua realização.1 

Nelson  Nery  Júnior  e  Rosa  Maria  de  Andrade  Nery  também
tratam do tema. Vejamos:

A  intimação  pessoal.  Não  se  pode  extinguir  o  processo  com
fundamento do CPC 267 III, sem que, previamente, seja intimado
pessoalmente o autor para dar andamento ao processo. O dies a quo
do  prazo  (termo  inicial)  é  o  da  intimação  pessoal  do  autor;  daí
começa  a  correr  o  prazo  de  48h  (quarenta  e  oito  horas).
Permanecendo silente há objetivamente a causa de extinção.2 

Destaco julgado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais acerca
do assunto:

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO III E § 1º
DO  CPC  -  DESÍDIA  CONFIGURADA  -  INTIMAÇÃO  PRÉVIA  DO
ADVOGADO E INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR - CUMPRIMENTO -
SENTENÇA MANTIDA. - Anteriormente à extinção do processo, por
abandono da causa, imprescindível se mostra a intimação da parte,
bem como de seu procurador regularmente constituído e cadastrado
nos autos no Diário do Judiciário para dar impulso ao processo.3

O STJ tem o mesmo entendimento. Vejamos:

Processo civil. Recurso especial. Ação de busca e apreensão. Extinção
do processo sem julgamento de mérito. Citação. Diligências. Custas.
Ausência de recolhimento. Abandono de causa caracterizado. - Se, a

1 In Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1974, vol. II, p. 421-422.

2 In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed. Rev. e Ampl. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2003, p. 630.

3 Apelação Cível 1.0460.10.000020-3/001. Relator: Des. Wanderley Paiva.  Data de Julgamento: 20/02/2013.
Data da publicação da súmula: 25/02/2013.
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despeito de intimado, o autor não promove no prazo de 30 (trinta)
dias o recolhimento do valor relativo às diligências para a citação do
réu,  resta  caracterizada  a  hipótese  de  extinção  do  processo  por
abandono da causa.4

In casu, o feito arrasta-se desde os idos de 2012, ou seja, há 3
anos, e, mesmo intimado, mais de uma vez, para impulsionar a demanda,
com as advertências do artigo 267, inciso III, § 1º, do CPC, o banco autor
permaneceu inerte, concretizando-se o abandono da causa. 

Vale salientar, ainda, que todas as formalidades processualísticas
referentes às intimações do promovente deram-se dentro dos parâmetros
legais, inexistindo mácula que possa anular a sentença atacada.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo
a sentença, por seus próprios fundamentos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 26
de maio de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                 Relator

4 REsp 402774/MG RECURSO ESPECIAL 2002/0000888-7 – Relatora: Ministra Nancy Andrighi - Órgão Julgador:
T3 – Terceira Turma - Data do Julgamento: 16/05/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 24/06/2002 p. 301.
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